
 
                           Coxim -MS, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025. 

 

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único 

do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o 

qual foi submetido à aprovação da Assessoria Jurídica que emitiu parecer favorável, AUTORIZO 

e RATIFICO a Inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso III, inc. “c” e “e” art. 74, Lei 

14.133/2021, para a Contratação Direta mediante Inexigibilidade de Licitação, conforme a seguir: 

 

CONTRATADO: JPM CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. 

 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria técnica abrangendo as áreas de: orçamentária, 

Contabilidade, financeira, patrimonial, Compras, Licitações e Contratos administrativos, Controle 

Interno e Resposta (s) a Termos de Intimação do TCE/MS para atender a Câmara Municipal de 

Coxim -MS, conforme detalhamento do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar 

 

 

VALOR: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) a serem pagos em 12 (doze) 
parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 17/02/2025 A 17/02/2026. 

 

 

 

 

LUIZ EDUARDO DOS SANTOS 
                                                     VEREADOR – PRESIDENTE 
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